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A defesa do meio ambiente de trabalho e da
saúde do trabalhador' pelo Ministério
Público Estadual

JORGE LUIZ USSIER
Promotor de Justiça - SP

I - Apresentação do tema: 'u

1.1 - Do escopo jurídico na tutela jurisdicional do meío ambiente
do trabalho

Acompanhando a evolução da tutela jurisdicional dos interesses difusos, impulsionada
no Brasil a partir da década de 80, coloca-se hoje o Ministério Público diante do dever de
protegeI os interesses relacionados ao meio ambiente de trabalho e à saúde do. trabalhador

Até há bem pouco tempo, no plano jurisdicional, o Direito tratava parcialmente os con
flitos de interesses relacionados a tais questões, enxergando-os apenas no âmbito dos interes·
ses individuais dos trabalhadores, quando já tivesse ocorrido ofensa à capacidade de trabalho

E ainda assim, na prática, de forma incompleta, pois esses interesses só podiam ser
buscados no âmbito do seguro de acidentes do trabalho, já que a jmisprudência dmante
décadas só admitia a reparação dos danos por acidentes do ttabalho pelo direito comum
quando tivesse o empregador agido com dolo ou culpa grave (que é, segundo a jurispru·
dência, o quase dolo)(2), o que só começou a mudar a partir da Constituição Federal de
1988, em vista do disposto no seu artigo ?2, inciso XXVIIIOl

(1) O objetivo prec!puo do presente trabalho não é o esrudo jurídico da rutela do meio ambiente de trabalho. O autor n1ío é
juriSta mas apenas um cidadão a quem por força de circunstâncias legais e conjunrurais, foi atribulda a tarefa de defender arual
menre ral interesse social. Nas palavras de AntOnio Araldo Ferraz Dal Pozzo: "O mundo jurídico é apenas uma das circunstân
das da vida Uma parte dela. Todavia, não a esgota Porque a vida não se limira aos estreitos e rígidos esquemas teóricos dos
juristas» ("1990.1993 - Um Relatório de Reformas» - Ministério Público do Estado de São Paulo, publicação interna).
(2) A Jurisprudência truncou, na prática, a possibilidade da indenização pelo direito comum, olvidando-se de que a partir da
Lei n~ 5,316/67, que integrou o seguro de acidentes do trabalho no regime da previdência sodal, custeado por toda a sociedade
e não exdusivamente pelos empregadores, 0.'10 havia mais fundamenro juridico, menos ainda razão legal para a manutenç.'1o do
enunciado da Súmula n~ 229 do Supremo Tribunal Federal, surgida apenas em face do disposto no artigo 31 do DocretooLei n~
7,036/44 para ampliar a incidência dessa nonna que possibilitava a indenização pelo direito comum apenas quando houvesse
dolo do empregador; não se olvide que sob a égide desse docreto-ki quem pagava o seguro de acidentes do trabalho era exdusi
vamente o empregador, o que justificava juridicamente, o disposto em seu artigo 31 ao passo que com a socialização do seguro
de acidentes do trabalho essa justificativa deixou de existir
(3) " Humbeno Theodoro Júnior "Acidente do Trobalho da Nova Constituição' - RT 635/116

Porém, o lisco potencial daquela ofensa em decorrência de danos ao ambiente de
trabalho não tinha tutela jmisdicional.

Muitos ainda não enxergam a existência dessa tutela jmisdicional e insistem em cin·
gir aquelas questões' apenas à esfer,a de proteção. do Estado-administração, sob a ilusória
crença no argumento da naOlreza' protetiva' das leis trabalhistas, esquecendo-se de que no
mundo contemporâneo não há mais lugar para o "paternalismo" do Estado-adminis
tração - que na verdade, por sua própria concepção ideológica, sempre serviu aos interes·
ses do poder econômico,<4l

De outra parte, ainda não há exata compreensãp,do escopo jutídico da tutela jutisdi·
cional do meio ambiente de tr'abalho,

Tende-se a acreditar que ela se dá apenas noâmbit:o da tutela de interesses coletivos,
como interesse de um grupo de tI'abalhadores de uma mesma fábrica ligadosentr'e si pela
relação empregaticia, buscando melhores condições de segurança no trabalho, estando
assim círcunscrita aos conflitos entre patr'Ões e empregados

Não é assim, porém
Há interesse social, difuso, na tutela dos danos causados ao meio ambiente de traba..

lho, princípalmente em virtude de seus reflexos mais diretos, que são os acidentes e
doenças do trabalhom

Inicialmente, devemos lembrar que o Direito contemporâneo reconhece não só a
existência de interesses próprios da sociedade civil, independentemente de sua corporifi·
cação como Estado, e ainda que em conflito com este, como também atribui a ela insttu
mentos juridicos eficazes para a tutela desses interesses,

Neste sentido tem sido todo o desenvolvimento doutrinário e legal acerca da tutela
jurisdicional dos interesses difusos (6)

Não nos esqueçamos, ainda, que a dicotomia panão (proprietário) empregado (não
proprietário), não reflete mais o complexo de inter-relações da sociedade contemporâ
nea

Se por um lado, mais do que nunca, o capital deixou de ter nome, nacionalidade
ou credo, por outto lado passou a ter identidade, deixando o anonimato e as sombras
do poder político para se apresentar à sociedade, principalmente através dos grandes
conglomerados econômicos, como a possível libertação (de si mesmo) e a salvação de
todos os males da humanidade, valendo-se principalmente de pré··condições técnicas e
ideológicas; nestas figuram, dentre outras, a "aceitação" do grande paradoxo capitalista
que se traduz na abundância de riqueza em meio à mais cruel miséria, a impessoalidade
(os grandes' conglomerados econômicos com o passar dos anos deixam de ter proprietá..
rios, passando a ser donos de si mesmos, surgindoa empresa com vida e personalidade
próprias) e a abertura social da empresa, attavés da preocupação em inserir suas finalida·
des nas da sociedade,(;} como se a finalidade da empresa .fosse mesmo a produção do
bem comum e não o lucto Dentre as pré·condições técnicas figura como mais relevante
a tecnologia, com a informática à frente, que acabou por criar nova divisão social do tra·
balho.

Outrossim, a midia e a comunicação global (misto de condições técnicas e ideológi'·
cas) possibilitou a instantaneidade e a massificação, nunca imaginadas, dessas pré·condi··

(4) - 'O Estado aparece como a rcaliza.ção do interesse gtral (por isso Hegel dizia que o Estado era a universalidade da vida
social) mas, na realidade, ele é a forma pela qual os interesses da pane mais fone e poderosa da so~kdade (a classe dos proprie
tários) ganham a aparência de interesses de toda a sociedade" - Marilena Chauí, "O que é Ideologia' .
{5} - "Havendo o infortúnio, o reflexo do acidente interessa não apenas ao lesionado mas, como se percebe, a toda a coletivida
de Daí o interesse em t:vitá,lo' - José Luiz Dias Campos e Adclina Bitelli Dias Campos "Acidente do Trabalho - Prevenção e
Reparaç.'io" Editora LTr.
(6) - "A Tutela dos Interesses Difusos', coordenação de Ada Pellegrini Grinover e outros Série Estudos JUrldicos 1, Editora
Max Limonad, la Edição, 1984, noradamente páginas 2'7/45 e 78/84; 'Acesso à Justiç.'l" Mauro Cappclletti e Bryant Ganh
Sérgio Antônio Fabris Editor, Porto Alegre, 1988)
(7) - "O Novo Estado Industrial" John Kenneth Galbroith, Livraria Pioneiro Editúm; 'A Formação da Sociedade EconômiCl;,'
Roben L Heilbroner Zahar Editorcs; "Os Sistemas Econômicos" Joseph lajugie DIFEL - Difusão Editoml S/A; "História da
Riqueza do Homem" Leo Humberman Zahar Editores
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ções, tornando-se num dos principais instrumentos, senão o pIincipaI(S) do novo capitalis"
mo e da nova ordem social

Ocorre que, paradoxalmente, esse instIumentotambém serviu à organização da
sociedade civil, não mais apenas no plano ilusório, como instrumento legal de· domina..
ção dos poderosos, através do Estadol9l

, mas sim no plano psicológico da conscientização
de sua existência orgânica na humanidade; exemplos dessa consciência são as organiza
ções não governamentais, e os inúmeros movimentos sociais das chamadas minorias,
reflexo das notícias de jornais, revistas e telejornais, e nelas refletidas, a respeito dos pro
blemas de interesse dos "aposentados)), "consumidores", "contribuintes", "sem-tetras",
da "comunidade" desse ou daquele morro, bem como sobre os protestos dos "caras-pin
tadas", dos llmeninos-de-tua", dentre tantas outras manifestações de massa

Arrisca..se a afirmar, portanto, que hoje o conflito social também, se. dá entre a
empresa e a sociedade civil

E esse conflito configura-se claramente quando ocorre dano ao meio ambiente de tra
balho.

O primeiro reflexo dos danos do ambiente laboral é o risco potencial ou concreto de
ofensa ao trabalho(1O), principal elemento produtor das condições de existência da humani··
dade, uma vez que é através dele que a humanidade interfere e se relaciona com a natureza
e com suas condições biofisiológicas(ll}, sendo reconhecido pela República Federativa do
Brasil como primado base de sua ordem social (artigo 193 da Constituição Federal)

Não custa lembrar, ainda, que o seguro de acidentes do trabalho, por estar integrado
ã previdência social, é custeado e mantido por toda a sociedade (artigos 194, 195 e 201
da Constituição Federal, e artigo 10 da lei n' 8212/91)

A morte, pela queda do andaime, de um operário de consttução civil, a mutilação de
trabalhadores em prensas das indústrias metalúrgicas ou de material plástico, a silicose
dos vidreiros e ceramistas, a leucopenia agora e o câncer futuro dos operários deindús
tIias químicas, a tenossinovite dos bancários e operários de linhas de produção, a surdez
profissional, a precariedade absoluta do trabalho rural, causadora de mortes, mutilações e
doenças crônicas de toda sorte, não podem continuar sendo vistas pela sociedade civil,
apenas como acidentes, infortúnios, desígnios de Deus, obras do acaso, fruto da ignorân
cia dos trabalhadores; responsabilidade do INSS e problema dos acidentados

A brutal e cotidiana ocorrência desses fatos, traduzida em números oficiais alarman..
tes de mortes' por acidente do tr'abalho, afeta diretamente a vida de cada brasileiro, pois
de um lado lhe subtrai sorrateiramente a força de trabalho, sua principal condição de
existência<12}, e de outro lhe obriga a pagar mais e mais impostos e contribuições sociais,
para custear a previdência social, cujos recursos; mesmo assim, não conseguem suprir
adequadamente a demanda para um amparo digno de seus segurados

Portanto, qualquer pessoa com mediana consciência de sua cidadania é capaz de
entender que a saúde do trabalhador é questão de saúde pública e a proteção do' meio
ambiente de trabalho torna-se imperativa, para a defesa da própria sociedade

(8) - A propósito, lembre..se que a posse ou 0, poder sobre os meios de comunicação de massa é tão importante, nos dias de
hoje, como a posse dos meios de produção A ilha de edição" do Jornal Nacional da Rtde Globo de Televisão rolve~ seja no
Brasil um dos instrumentos mais poderosos para "formar a opinião" popular,
(9) -'O Esrodo é uma comunidade ilus6ria Isso não quer dizer que sejn falso, mns sim que de npnrc<:e como comunidade por
que t assim percebido pelos sujeitos sociais Estes precisam dessa figura unificada e unificadora para conseguirem tolerar a exis·
tência das divisões sociais escondendo que tais divisões permanocem por inrennédio do Estado," - Marilenn Chauí "O que é
Ideologia"
(lO) - " ...una de las consewencias más significativas del acddentes es la interrupd6n temporal o pcrmantnte para el trabajo que
sufre la victima lo que le acarrea In discontinuidnd de su ingreso, lo que produce um efcero en cadena partiendo de ti, a su
grupo familiar a la empresa y la colectividad misma'; Héctor Humeres Magnan citado por José Luiz Dias Cnmpos e Adelina
Bitetli Dias Campos, ob, cit" página 21.
(lI) - Segundo Marilena Chauí (obra já referida), cirondo Marx e Engels,' os honlCns distinguem se dos animais porque produ
zem as oondiçocs de sua própria existêncin", sendo que "a produção e reprodução das condições de existência, por meio do tra
balho (relação com a natureza), da divisão do trabalho (relação de intercâmbio e de cooperação entre os homens), da procriação
(sexualidade e familin), constituem em cadn época o çonjunto das forças produtivas que determinam e são detenninadas pela
divisão social do trabalho"
(12) - Sendo o trabalho a forma pela qual o homem se interreladoM com as condições naturais da existência da humnnidadt
(as oondiçôes do meio alllbiente e as biofisio16gicas) arrisca se a afirmar que se constitui no principal bem da sociedade

Reflexo dos anseios sociais, a Constituição Federal de 1988 cuidou de garantir a pro
teção do meio ambiente de trabalho e da saúde do trabalhador, atribuindo·lhes natureza
de saúde pública (artigo 200, 11 e VIII)

A legislaçãO infraconstitucional circunscreveu definitivamente essas questões no con..
ceito de saúde pública, tomo se podec6nferir na lei n' 8.080, de 19 de setembro de
1990, artigos 2º, 3º, e 6º, incisos I, alínea "c", e V, e § 3º

No Estado de São Paulo, a Constituição Estadual assimilou com mais apuro os efei..
tos das questões relativas ao meio ambiente de trabalho e à saúde do tr'abalhador, como
fatores de interferência direta na sociedade, assegllrandomei?se-políticas públicas para a
defesa de seus interesses (artigos 191, 193, inciso XI, 220, § 1', 223, incisos 11, alinea
"c", e VI, e 229 da Constituição Estadual de 5 10.89, e artigo 32 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias)

Em resumo, temos que, mais que eventual interesse individual, ou mesmo coletivo,
há interesse social na proteção do meio ambiente de trabalho, para a diminuição de aci
dentes e doenças laborais; interesse que se enquadra no conceito de interesse difuso pois
a espoliação e aviltamento da força de trabalho da sociedade, por danos causados ao
ambiente laborativo, e a crescente legiãO de mutilados e doentes, em razão deles, asso..
mando aos cofres da previdência social, são circunstâncias de fato que unem toda a socie..
dade - de forma transindividual - no interesse - indivisível - de reprimi-las, pois, embo·
ra ainda subliminar no plano do inconsciente social, em razão da ideologia da sociedade
contemporânea, não é possível deixar de ver que toda a sociedade - trabalhadores, contri
buintes, cidadãOS, crianças, homens, mulheres, sujeita-se "a uma idêntica condição des
favorável de vidaU

(13} em razão dos danos ao ambiente de trabalho.
Assim, sob qualquer ângulo que se considere os conflitos de interesses relativos ao

meio ambiente de trabalho e à saúde do trabalhador - interesse individual, interesse cole
tivo, ou interesse difuso - há possibilidade de sua defesa e tutela jurisdicional.

A propósito, veja-se a lúcida lição de Nelson Nery Júnior, que se aplica integralmen..
te às questões relativas aos acidentes de trabalho e meio ambiente de trabalho:
"Interessante notar o engano em que vem incorrendo a doutrina, ao pretender classificar
o direito segundo a matéria genérica, dizendo, por exemplo, que meio ambiente é direito
difuso, consumidor é coletivo, etc. Na verdade o que determina a classificação de um
direito como difuso, coletivo, individual puro ou individual homogêneo é o tipo de tutela
jurisdicional que se pretende quando se propõe a competente ação judicial O mesmo
fato pode dar ensejo a pretensão difusa, coletiva e' individual. O acidente com o Bateau
Mouche IV, que teve lugar no Rio de Janeiro no nnal de 1988, poderia abrir oportunida
de para a propositura de ação individual por uma das vítimas do evento pelos prejuízos
que sofreu (direito individual), ação de indenização em favor de todas as vítimas ajuizada
por entidade associativa (direito individual homogêneo), ação de obrigação de fazer movi
da por associação de empresas de turismo que têm interesse na manutenção da boa ima..
gem desse setor da economia (direito coletivo), bem como ação ajuizada pelo Ministério
Público, em favor da vida e segurança das pessoas, para que seja interditada a embarcação a
fim de se evitarem novos acidentes (direito difuso). Em suma, o tipo de pretensão é que das..

(I 3) - Kazuo Watrmnbe, distinguindo inKresses coletivos de interesses difusos, ensina: ;Iodnvia, qunndo a relação entre as pe&
sons se esmbdcçe por dados de faro, como a circunstância de serem habitantes de uma mesma região, ou de estarem sujeitos a
Ullla idêntica condiçiio desfavorável de vida ou ainda de serem consumidores de um determinado produto, há uma indefiniçãO
do número de pessoas e entre elas inexiste uma relnção·bnse. Tem-se, ní. o d1amado inreresse difuso. Poderá wentualmente,
existir uma relação..oose, mns de forma extremamenre genérica, e o "inreresse que se quer tutelnr não é função dele"" conforme
pondera Barbosa Moreira, que condui a conceituação com as seguintes obselVaçõcs:"E impensável, ai, a decomposição do inte
resse comum a mis pessons num feixe de interesses individuais que se jusmpusessem como entidades análogas mas distinros" e,
por outro lado, "o conjunro dos interessados npresenta contornos fluidos, móveis, esbatidos, a tornar impossível, ou quando
menos superlativnmente difkil, a individualização exaro de rodos os componentes _ e a diferençar o presenre caso. por esse
aspecto, do segundo a que antes aludimos, no qual a existência da relação-oose perfeitamente caraeteriznda delimita melhor a
coletividade e lhe dá maior coesão" "Tutela Jurisdicional dos Interesses Difusos - A legitimação para agir" em "A Tutela dos
Interesses Difusos' coordenação dt Ada Pelkgrini Grinover editora Max Limonad 1984 página 87
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'fi direito ou interesse como difuso, coletivo ou individual" (Nelson Nery Júnior,
~~r~c~;os do Processo Civil na Constituição Federa!", Editora RI, 1992, página 111/112)

1..2 - O papel do Ministério Público

Um dos principais problemas ligados à tutela jurisdicional dos interesses difusos
r di" 'd d ra a'"r (HIsempre roi a questão a eglttml a e pa I:>~ ". , • • ._

Porém, hoje essa questão está equacionada Jundlcamente, conquanto mnda nao
resolvida satisfatoriamente no plano social e político.. . _

No atual ordenamento juridico cabe ao Ministério Púbhco a funçao de advogado da
sociedade (artigos 127 e 129 da Constituição Federal), mas, acertadamente,nao de forma

exclusiva , 'h 'á I d
A atrihuicão ao Ministério Público dessas funções fOI o camm o VI ve er;co.ntr.a. o

Co . .:. d 1988 para a instrumentacão. da sociedade quanto à tutela JUIlSdlClO-na nstltUlçao e ,. ,
nal de seus interesses. . 'd' .

Todavia não há que se deixat de discutir o ptincipal aspecto negaovo e se tet con··
ferido ao Mi~istétio Público essa atribuição: a legitimação p?l~tica,(l5) , " I' 'd ..

Talvez por isso, acertadamente, deixou-se de dar ao Mmlsté~lO PublIco a ~xc USIVI a
de daquele papel Todavia, em face do atual estágio de desenvolvimento dasocl~dade ~:a..
sileira, era impossível deixar de atribui,las de forma substancml ~o ~mlstet~o.Publtco I ',.

Portanto, a legitimidade para agir no plano da tuteladosmtete~s_esdifusos e co eO
vos não lhe é exclusiva, tendo legitimidade conconente a Unlao, os Estados, e

od d "I li od s aplicar aos direitos transindividuais, por
(14) - Notadament~ :' po~ue ~s institutos ~rt .oxos o prod~~~lo na~s!'do e:ta~elmente infiueneiado pelos princlpios libe:
quanto o p:~sso cIvIl fOI Idea.lttad~ como CiênCia em miGdo~s do sécuFo XIX" _ Nelson Ncry Júnior,· "Principios do Processo
rais. do indlvld.ua~lsmoF qdue praR~r11992 as f;~diO'7rValc~nferir ainda, "A Tutela dos Interesses Difusos",' obta já citada
ClVtl na ConsuhUção e era" ' p. . I' N !, outra fotma de legitimaçãO polítlca, senão a do con
(15) - Há necessidade de se busçar essa leglOn~ação 'dIU1 rd s~:~bl: chefe do Ministério Público da União, é escolhid~
trole popular ~través da eleição. Edcerrolqr; d rEcura .~r d~rÜni~o (que foi ~leito pelo povo), após aprovação de seu, nome pela
de forma pOlltlca ISto é, é nomea o pe o o er .xewo o ) N Estado de S1I.o Paulo o ProcuradotGeral de Jusuçrl também
maioria absoluta do Senad.o Federal (tarbéi e~'to pe!d POdo Es~do (eleito pelo povo) dentre três nomes indicados por todos
é escolhido de form~ ,?"I~o.ca: ~ n?me<l o pe o ove~a or '::ta Todavia o Procurador:Geral é chefe administrativo da institui.
os integrantes do Mmlsteno ~blt~ ~tadual, em ~e[(;~o d1d ~'I.da um de seus membros, que gozam de autonomia e indepen
ção, não podendo mandar ~u mtern:nT na.atu~çã~ ~clon~ e '. men deve ser olltico Diz.se que a legitimaçãO dos inte.
dência, sendo ql;le o exer~lc.'o d~s fu>nbçl~s l.nsd~c[(ln~ls hOJe n:::~::lde co~curso públtco. Essa forma de legitimação, contudo
grantes da carreira do Mmlsténo Pú. lCO se , pe o Ingresso . d d (. . di ta naquele concurso através
só poderia ser admitida como poli,tic<: se l\(~u,,:esse panicipa0° ddo r~v~~~~~iOa::'~he~i::~: j~riilico _ nas bancas de ~ncurso,
por exemplo, de inclUSl\O, com cnténos ob)eo:,os - o p~u"(lelro e ~hO'e com a Ordem dos Advogados do Brasil que integra a
de representantes dos Pü?e:s10 tstado, a.sslm ~~~~ J~r~~~:e~can{smos para ';'sabatinas' da sociedade civil (atrav~ de or~
banca de concursos, ou alO a, e ~a mais. ava ) "d'dat s' numa última fase do concurso que senam avaha
nizaçõcs sindicais, não·governamentals, aSSOCIações, e~ coT. os h~ I • d: pelo menos no Estado de São Paulo o Conselho
das peios integrantes politic~s dadoondcu de concurso

d
" éldn lS~?O'. dO',: 'd~;is:;';s de inquéritos civis d(."Via ser escolhido em esctu

S 'd M' 'stério Públtco evl o aos seus po ercs e rcvl~, ~ '-'" , d' I'
upenor o 101. . d b" d M' . té· Público' talvez um aperfeiçoamento o sistema atua, sena a

tlnio mais amplo?o 9~e apenas o. __~ âdm .1t'?1'~ternlo. o ;m~ns~~i~~o. sob o ctivo do Poder Legislativo Estadual e a possiblli
inserção de <'sabaonas entre a.sow..-ua e CIVI c os e eltos pc a I 'y" . .

dade do impedimento .de seus mtcdgran~l' . . I d Ministério Público, não pode ser feita à luz de uma análise fria do
(16) - Qualquer anáhse acerca o peUlmsotuoona . o· d (. be Iara. ualo erfil da sociedade para a qual esse
Direito Positivo; é precis~, antes de tudo. ter ~~ mente. e o~'~~ied~d~ a qui se des~na o nosso Ministério Público, é a
Ministério Público se destlna, Desneccssáno serIa lembra: ~ue. de valores sociais e liquidada economicamente, com Indices
sociedade brasileira, mergulha~a numa profund~;,n'~tAVI~ . .crL:ti com trabalh~ escnwo no final do século XX com 50"/0
de pobreza absoluta 100% maIores do que a mcu\U a m nc<1. na, dados do "Anuário Estatistico do IBGE _ 1992", e
de sua populaçi'io vivendo abaixo do nivel da misé~a (leiade ~enOITe~d~ FAO). Seguramente a defesa de interesses, ainda que
os dados publicados pela imprensa recentemente, e.estu osted pedi! institucional sós~ justifica numa sociedade como a
indisponiveis, por u.m ór~o do ?stado" como 'parte mtegra~deai d~u. aldade e liberdade na ordem mundial contemporânea,
brasileira onde a c,dadam~ é admda btãO ut~'Td~ ,!uacito,o aldade e tiberdade, em qualquer lugar do mundo ocidental, têm, de
CidadãOS de verdade, mumdos e su ,sta.nc\U [relto e 19u 'nteresses não precisando que o Estado atue por si na busca
fato, a fac.uldade de agir conforme o dIreIto, J:ara a d{fesa de se.~ ld b '!;ira em seu estágio atual necessitava de uma institui
desse interesse, Enrreta':to" parece q.ue.é 0-t,o megáve que a s~~ oa:erc:~ da defesa de interesses individuais e sociais indis~
ção permanente, essenCIal 1funçã°l jU,n,dJclonal d? ~tad~i Fncou o perfil institucional do Ministério Público Brasileiro, no am··
nlveis, Conhecedor.desses tos o egts a or conson.u~!A e127, O Ministério Público é instituição permanente essencial à fun,
go 127 da ConstitulÇ<'io Fede~al, qub,nd,o 'Ihusta rde~ur·d ~ m :urldica do regime democl'ático e dos interesses sociais e indivi
ção jurisdicional do Estado mcum 10 Ú' e a eresa a o e J

duais indisponlveis

Municípios, autarquias, empresas públicas, fundação, sociedade de economia mista ou
associação que estejam constituídas a pelo menos um ano, e incluam entre suas finali.
dades institucionais a ptoteção ao meio ambiente ou a qualquet outto interesse difuso
ou coletivo (artigo 129, § Iºda Constituição Federal; artigo 5' da Lei n' 7347/85,
com redação dada pela Lein' 8 078/90)'

Assim é que, no plano da defesa do meio ambiente de ttabalho, os sindicatos de
ttabalhadores, o INSS, a Fundacentro, os Municipi9s e os Estados, ou qualquer asso·
ciação que vier a ser criada com o propósito de.defender o ambiente de trabalho, têm
legitimidade concorrente com o Ministério PúbliCa. para·· a propositura de ação civil
pública

Attisca··se a afitmar que foi sábia a solução encontrada pelo legislador brasileiro,
quanto à legitimação ati:va para a defesa dos interesses difusos e coletivos, atribuindo..
a, de forma concorrente, a diversos organismos estatais e não-estatais

A atribuição exclusiva a organismos estatais poderia ser Ü'ustrante muitas vezes,
dada a característica de que a violação dos interesses difusos da sociedade civil no
mais das vezes é causada pelo próprio Estado ou pelos detentores do poder econômi.
co e politico

A atribuição exclusiva a um ombudsman, dadas as caracteristicas atuais de orga.
nização e de mobilização política da sociedade brasileira, poderia possibilitar a mesma
solte de ftustração, eis que este órgão seria essencialmente político

A atribuição exclusiva a grupos, associações ou sindicatos, poderia causar odes..
vio de finalidade da própria legitimação, uma vez que não se deve perder de vista o
que o sectarismo pode impingir a tais organizações, ou ainda que estas podem muitas
vezes se constituir em centros de poder paralelo e de opressão a seus associados,
influindo, e pior, imiscuindo··se, nas esferas do poder político e econômico de forma
não representativa dos anseios e vontade das camadas de que se dizem representan.
tesO])

Assim, devendo o Ministétio Público, por atribuição constitucional, agir para a
defesa de quaisquer interesses difusos, tem o dever funcional de atuat na tutela jutis
dicional do meio ambiente de trabalho e para garantia da saúde do ttabalhador

1..3 - O Ministério Público de São Paulo e o meio ambiente de
trabalho

A assimilação de todos esses conceitos no seio do Ministério Público do Estado
de São Paulo não é nova

Desde a primeira metade da década de 80 o Ministério Público do Estado de São
Paulo tem buscado proteget o meio ambiente de trabalho e a saúde dos trabalhadores,

16,1 - Segundo Hugo Nigro Mazzilli (Manual do Promotor de Justiça', Saraiva, 1991), as atribuições do Ministério Público
fornm ampliadas durante os trabalhos da Constituinte quando se abandonou a opção cogitada pela criação de um novo órgão
inspirado no ombudsman sueco
16.2 - Devem ser lembradas as palavras de Antônio Araldo Ferra~ Dal pozzo: 'O Ministério Púbticoé um braço annado da
sociedade contra o Estado, inserido dentro do próprio aparelho estatal» (" Propostas de Modi6cações na Estrutura e Forma de
AtuaÇ<~o do Ministério Público", Edições APMP, 1990, página 14)
163 - Mas também não se pode perder de vista que o que hoje está escrito na Constituição a respeito do perfil institucional do
Ministério Público, é fruto de árduo trabalho de muitos de seus membros em virtude de interesses corporativos, que conduziu o
pensamento interno do Ministério Público, ao longo da década de 80, na busca da conquista de quaisquer espaços (propósito,
confiul"Se Antônio Augusto Mello de Camargo Ferrnz e João Lopes Guimarães Júnior, "A Necessária Elaboração de Uma Nova
Doutrina de Ministério Público, Compatível com seu Atual Perfil Constitucional", APMP, 1992, bem como Antônio Augusto
MeUo de Camargo Ferraz, "O Delineamento Constitucionalde um Novo Ministério Público, APMP 1992),
(17) ... A propósito con6ra-se: "A Problemática dos Interesses Difusos", Ada Pellegrini Grinover, inserta em '''A Tutela dos
Interesses Difusos" obra citada páginas 3045; John Kenneth Galbraith "O Novo Estado Industrial" obra citada páginas
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através de possíveis e criativas medidasju~iciais e extrajudiciais, ,nas esf~;8~s cíveis
e climinais, objetivando a prevenção de aCIdentes, e doenças do trabalho ,

E 1985 " "ada a Coordenacão de AC1dentes do Trabalho, atraves da
m 01 CI! , d 1 d 'b ' - s dosResolucão POJ nº 10/85 Essa resolução eixou c aro q~e entre as atn Ulçoe

Ptomo~ores de Justiça encarregados de Curadoria~ de ACI~entes do T,rabalho! consta-
A ' 42 ' ' IV - "Remeter à Diretona Técmco do ServIço Reglona.I de

vam: .rngo ,mCISO . . L - • d à preven
Relacões do Trabalho, com abrangência na Comarca, ~nrormaçoes, Vlsan 0" ~

cão ~ ao controle de acidentes do trabalho, no~ ~elO~ urban? e, .~'U:aljl~CI~O V.
,;p 'd '. a seu j'UI'ZO exclusivo medidas admmlstratlvas ou JudIcIaIs cabIvels nasrOVl enclar, ,. d .' d' '
esferas cível, criminal e ou acidentária quando da remessa e pro?e lm:ntos enVIa..
dos pela Secretaria de Relações do Trabalho constatando caso,s de ,~nfraçaogIave das
normas e regulamentos atinentes à higiene e segurança do trabalho

Faltavam-lhe porém, até há bem pouco tempo, instrumen~~s ad:quados ~~ra a
efetiva tutela jurisdicional desses interesses, começando pela legltI~~ao par~ agu

A legitimacão para agir em defesa do meio ambiente de ~raba o só V:lO .co~ a
Constituição d~ 1988 que, em seu artigo 129, inciso!II,t;>r~vlu como_ fun5~0 l~Stl~
cional do Ministério Público a promoção do inquénto Clvtl e da açao CIVtl publIca
para a protecão de quaisquer interesses difusos e coletivos. . d' d D f. d

Em seg~lda, a Lei n' 8078, de 11 de setembro de 1990 (Có Igo e. e esa .?
Consumidor), deu 'ao Ministério Público' os instrumento~ necessanos para o ~x~rc~

cio daquela legitimação extraordinária, aperfeiçoando a lei n' 7 347/85, que dlS~,ph,
na a acão civil pública, reinserindo em seu texto o inciso IV do artIgo 12, q~e aVIa
sido v~tado em 1985, permitindo sua aplicaçã~, para a de~esade~ualquer mter~ss~
difuso ou coletivo, além de garantir toda e qualquer espé~le de açaocapazdde lr,oPI~
ciar a adequada e efetiva tutela desses interesses (artlgo 110 e 11 7 ael n

8078/90) b d 1993 d E dFinalmente, a Lei Complementar n' 734, de 26 novem ro e, ,. o, sta o
de São Paulo, cuidou de atribuir expressamente ~o Prom?t?r ,d~ JUS:IÇ~ de ACldent~s
do Trabalho as funcões judiciais e extrajudiciaIs de Mmlsteno Pub~lco quanto. as
"relacões jurídicas d~ natureza acidentária, inclusive para a defes~, dos .mteresse~ dl.fu..
sos ;u coletivos relacionados com o meio ambiente de trabalho (artIgo 295, mCISO

m d 1 'fVeja-se que ao atribuir ao Ministério Público Esta ua, es~e~l I,c~me~te .ao
P d .J t ' de AC1'dentes do Trabalho as funcões de MmlSteno Pubhcoromotor e us Ica ". b'
quanto à defesa do~ intereses difusos ou coletivos relacionados com o mel? ao: leIte
de trabalho, nada mais fez o legislador do que cumprir mandamento cons~tuclona_

Em primeiro lugar, as questões relacionadas à saúde ?O trabalhad~r sao ~uestoes
de saúde pública, como já foi visto, e estão intima~ente ltgadas ao melO ambIente de
trabalho eis que este é o principal elemento condIcIonador daquela , . '.

Ob;erve~se que a Constituição Federal atribuiu de fOI~aconconente à Umao,
Estados e MuniCÍpios a proteção da saúde (artigo 23, mClSO Il), estabelecendo s:r
tribuição do Sistema Único de Saúde as ações de saúde do trabalhador e a proteçao

do meio ambiente, incluindo o do trabalho (artigo 200, incisos I1 e VIll)
Em segundo lugar, não é possível dissociar das questões relatIvas ao meio

ambiente as do ambiente de trabalho d' _
Sendo o trabalho o instrumento de ação e interação :I0 ~ome,m com ~s c~n lçoes

naturais da existência humana (o meio ambiente e as blOfislOlóglcas), é megavel que

.. "A o civil ública _ o ,Ministério Publico e o ambienredo trabalho»- RT 635!1~2 Confira-se
(18) - José um DiaS Campos, çã p. ,. I d M' . té io Publico' e sua assimilação na ConstItuinte de 1988
ainda, quando à evoluç.'l.o do pe~,spamento llldmMru'odlo:'fia ~s n~n&~tura e For:na de Atuação do Ministéflo Público" APMP
AnrOnio Araldo Ferraz Dal Pozza ropostas e I ca""",,
1990)

essas condições são determinantes dos danos ao ambiente de trabalho, e estes determi"
nantes daquelas

Entretanto, a ideologia da sociedade contemporânea, manifestada através do
silêncio de seus doutri1).aq.()I~~ querin.si.~tir em negar essa inter-relação (19)

O conceito legal de meio ambiente explica sua realidade, e exprime, por si só,
por que as condições naturàis são determinadas e também determinantes dos danos
ao ambiente de trabalho: "O conjunto de condições, leis, influências e interações de
ordem Bsica, química e biológica, que permite,-abriga e rege a vida em todas as suas
formas" (artigo 3', inciso I, da Lei n2 6938/81)

O Constituinte de 1988, ao estabelecer no artigo 200, inciso VIll da ConstituiçãO
Federal que o meio ambiente compreende o meio ambiente de trabalho, compreendeu
essa complexidade, aceitando a indissociável inter-relação do trabalho com ° meio
externo (20)

Observe-se que a Constituição Federal deu atribuição comum à União, Estados e
Municípios para a proteção do meio ambiente em qualquer de suas formas (artigo
23, inciso VI), a par de estabelecer também como atribuição do Sistema Único de
Saúde a proteção do meio ambiente, incluindo o de trabalho, como já visto, com o
que fica claro que as questões relativas ao meio ambiente de trabalho não são ques
tões relativas apenas ao trabalho, cuja organização e inspeção seriam de competência
exclusiva da União (artigo 21, inciso XXIV, da Constituição Federal)

Assim, verifica··se que a Constituição Federal deixou claro que a proteção do
meio ambiente de trabalho e saúde do trabalhador não são questões afetas à órbita
do Direito do Trabalho, uma vez que não estão circunscritas apenas à esfera de inte,
resses dos trabalhadores, mas sim de toda a sociedade

Em consonância com esses princípios maiores da Constituição Federal, a
Constituição do Estado de São Paulo atribuiu competência à autoridade estadual para
proceder à avaliação das fontes de risco no ambiente de trabalho para determinar a
adoção das devidas providências para que cessem os motivos que lhe deram causa
(artigo 229)

Portanto, fiel a esses ditames maiores e ao disposto no artigo 128, § 52 da
Constituição Federal, cuidou a Lei Complementar Estadual do Ministério Público do
Estado de São Paulo (Lei nº 734/93), de atribuir ao Promotor de Justiça de Acidentes
do Trabalho as funções de Ministério Público para a defesa judicial e extrajudicial
dos interesses difusos e coletivos relacionados ao meio ambiente de trabalho

(19) - 'Esquecido pela doutrina, de fonna proposital ou não, o Meio Ambiente do I'rabalho não vem sendo observado em roce de
sua real importância Basta compilarmos as obras poucas obras nacionais sobre Direito Ambiental para constatarmos esta situação
Assim, embora a midia e mesmo a doutrina não demonstrem interesse espedfico sobre o Meio Ambiente do Trabalho, não IX>de
riamos nos olvidar de destacannos o tcma dentro do enfoque que ora debatemos Em defesa de homens e mulheres no exerclcio
regular de suas atividades laborais, nas fabricas, escritórios repartições públicas, no campo, etc, a Organizaçã.o Internacional do
Trabalho (011) sediada em Genebra vem editando, desde 1919, sucessivas orientações em âmbito mundial, relacionadas ao deno
minado Meio Ambiente do Trabalho Dentre as Convenções da orT poderiamos destacar a Convenção 155 (Seguridade e Saúde
dos Trabalhadores e Meio Ambiente do Trabalho - 1981), Reoomendação 164 (sobre Seguridade e Saúde dos Trabalhadores e
Meio Ambienre do Trabalho - 1981), bem como as diversas Convenções e Reoomendações a respeito de Substâncias e Agentes
Tóxicos (Proteçã.o contra Radiaçôcs, Benzeno, Câncer Profissional), além da conhecida Convençã.o 148 (sobre a proteÇão dos trnba
lhadores em face de problemas advindos da contaminaç.'l.o do ar, bem como problemas de mldo e vibrações no local de trabalho),
Além disso a OII editou uma série de outras orientaçôcs visando proteger detenninados ramos de atividade como é o caso da
Indústria de Edificação, Comérdo e Oficinas, e Trabalhos Pottuârios Quanto ao trabalho das mulheres, menores, trabalhadores
idosos e mesmo os migrantes e lndios, a OIT soube adotnr, em face de suas especificidades, regras adequadas, de conteúdo mate
rial, de proteÇão ao denominado Meio Ambiente do Trabalho, No Brasil, já se começa a discutir este tema específico, e não só a
Amazônia ou o "efeito estufa, em decorrência da realidade em que vivemos. No alvorecer do Século XXI,o Brasil, preocUpado com
estatlsticas que o colocam como verdadeiro campeão de acidentes do trabalho c de moléstias as mais variadas ainda ceifando a vida
de milhares de trabalhadores" se prepara para elaborar Códigos Estaduais, como é o caso de São Paulo, onde normas de proteÇão
ao Meio Ambiente do Trabalho serão de conteúdo obrigatório, sob pena de violaçãO de rodo o sistema Constitucional e dos princi
pios que orientnm o Direito Ambiental"- Celso AntOnio Pacheco Fíorillo, "A Ação Popular e a Defesa do Meio Ambiente" Revista
do Advogado, publicação MSP, n2 37. setembro de 1992, página 33,

~,gO) - Édis Milaré "Tutela Jurisdicional do Ambiente' Revista do Advogado, publicação MSP n2 37, setembro de 1992 página 9

 

 



A entrada em vigor da Lei nº 8 078/90 - março de 1991 - coincidiu historicamente

com .uma experiência de mudança do perfil institucional do Ministério Público, no Estado

de São Paulo, que, resumidamente, se propunha a intetvir de forma preventiva, buscando

solucionar os conflitos de interesses sociais ou individuais indisponíveis em suas fontes de

origem
Em outras palavras,. em matéria de acidentes do trabalho,. passou. a· buscar o

Ministério Público, por exemplo, a eliminação de prensas fiutiladoras da sociedade, e.não

apenasacotreta e justa indenização dos mutilados.(1
)

Na linha dessa proposta de mudança do perfil institucional, e aparelhado instrumen·

Cllmente pelo Código do Consumidor e pela lei da ação civil pública aperfeiçoada por esse

código, passou o Ministério Público do EsCldo de São Paulo, tanto na Capital como no

Interiot, a incrementiU'aÇ<5ese inquétitoscivis visando àprevenção de acidentes e doenças

do trabalho, aO'avés.da pt'OteÇãodos interesses relativos ao meio ambiente do trabalho. e à

saúde do trabalhador. tendo hoje: sob suaresponsabilidade_in~meras ações civis públicas,

inquétitos. civis·e procedimentosprep~r~t6rios, para a .tutela daqueles interesses,,(12}

lnteress~nte frisar que há bem" menosa<:ões dvispúblicas em andamento do que

inql1éritos civis, o que, paradoxalmente. _éfi:ut~ da.efetividade da <iefesa do meio ambiente

de trabalho buscada na atuação do Ministério Público .

Tem se mostrado muiro eficaz o disposto no artigo 5', parágrafo 6' da lei n' 7347/85,

ou seja, â possibilidade de se tomar compromissos de ajuStameÍlt9. -. expressão usadà pela lei

em substituiçãO à palavra "acordo" Na Promotoria de Justiça de Acidentes do Trabalho da

Capital cerca de 85% dos casoS são solucionados no cursado inquérito civil

Outra questão que parece se revestir de certa importância;' quanto à' efetividade' da

defusa desses interesses pelo Ministerio Público do Estado de São Paulo, é o enfoque que

se dá ao trato daquelas questões: cuida-se da proteção de interesses difusos. de toda a

sociedade; na linha de raciocínio exposta na primeira parte .deste trabalho, e não. na. mera

defesa de interesses individuais homogêneos oucie interesses coletivos dos trabalhadores

Nem poderia ser outro o enfoque do Ministétio Público ESCldual lnrervindo em

demandasacidentárias desde os seus ptimórdios (Decreto nQ 3724, de 15 1J 919), conhe··

ce bem 'o Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho não sÓ ,as agmras dos eso'Opia·

dos, mas mais que elas a sua grave repercussão social

POttanto,o Ministério. Público do Estado de São Paulo atua para prevenir acidentes e

doenças do trabalho; atua em defesa da saúde pública, do meio ambiente de trabalho, em

suma, em defesa de uma melhor qualidade de vida de toda a sociedade.

Em resumo •. o enquadramento das questões relativas ao meio ambiente de trabalho e

à saúde do ·trabalhador no conceito de interesse difuso da, sociedade,· a experiência do

Ministério Público Estadual com as quest?es relativas a acidentes e doenças do trabalho. e

a eficácia instrumental do, inquérito civil como.meio alternativo .. de solução de conflitos.

passaram a permitir efetivamente a defesa do meio ambiente de trabalho e da saúde do Oa

balhador pelo Ministério Público no ESCldo de São Paulo
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11 - A efetividade da defesa desses interesses

(21) - António AraWo Ferraz DaIPO'lzo, '1990--1993- Um Reiatório de Reformas' Ministério Público do Estado de São

Paulo
(22) - Segundo relatórios"da Promotoria de Justiça de Acidentes do Tmbalho da Capitar, edo Centro de Apoio Operacional do

Meio Ambiente, Urbanismo e Acidentes do Trabalho do Ministério Público do Estado de São Paulo, havia em junho.de 1994

c.erca de 131 ações Civis públicas em andamento, e algo em tomo de 586 inquéritos civis ou procedimentos investigatórios

 

 




